
 

VI Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas 

e da Saúde – CONPECS 

EDITAL Nº 02/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

Seleção de estudantes para Monitoria 

 

1 CHAMADA 

  

A Comissão Organizadora do “VI Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em 

Ciências Sociais, Humanas e da Saúde – CONPECS” da Faculdade Evolução Alto 

Oeste Potiguar – FACEP, torna público a presente seleção e convida os estudantes 

interessados a participar nos termos aqui estabelecidos. 

 

1.1 Objetivo 

A presente chamada tem por objetivo selecionar estudantes da Faculdade 

Evolução Alto Oeste Potiguar – FACEP para exercer a função de monitoria na “VI 

Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da 

Saúde – CONPECS”, que se realizará entre os dias 25 e 29 de maio de 2026, nos 

turnos vespertino e noturno. 

 

1.2 Disposições preliminares 

1.2.1 A seleção dos estudantes será realizada pela Comissão de Monitoria do “VI 

Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da 

Saúde – CONPECS”, sob coordenação da professora Maria Luciana Abrante e da 

equipe, composta pelos seguintes professores: Maria Valéria Silva Leite, Giliane 

Bessa de Oliveira e Marcos Aurélio Holanda Guerra. 

1.2.2 A inclusão de estudantes na organização de eventos científicos faz parte da 

política institucional de pesquisa e extensão da FACEP que têm como objetivo 

estimular a participação em atividades científicas, despertando no discente o interesse 

pela construção e divulgação do conhecimento científico além de inseri-lo no processo 

interativo entre faculdade, comunidade acadêmica e sociedade. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES 

 

Os estudantes deverão observar as seguintes orientações para a realização das 



 

inscrições: 

2.1 As inscrições deverão ser realizadas somente através do Formulário Online 

no link https://forms.gle/SJQjbg5hNsf8osz67, no período de 10 a 20 de abril de 

2026; 

2.2 A ausência de informações ou dados incorretos eliminará automaticamente o 

estudante da seleção; 

2.3 Em caso de duplicidade de inscrição do mesmo estudante será considerada a 

última inserção.  

2.4 Os estudantes que são beneficiários ProUni ou FIES deverão anexar ao 

formulário, documento comprobatório do financiamento digitalizado para fazer uso, 

caso seja necessário, dos critérios de desempate que constam no item 3.3 desde 

edital; 

2.5 Qualquer estudante com o vínculo ativo com a FACEP poderá participar da 

seleção; 

2.6 Antes de efetuar a inscrição, o estudante deverá conhecer este edital e certificar-

se de que preenche todos os requisitos exigidos; 

2.7 Ao efetuar a inscrição, o estudante estará concordando com todas as exigências 

do presente edital. 

 

3 DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1 A seleção dos estudantes será realizada através da Média Aritmética dos 

critérios de avaliação: 

(Critério 1) Índice de Rendimento Acadêmico (IRA): Até 10,0 pontos; 

OBS:  O IRA será coletado pela Comissão de Monitoria do evento, portanto, 

o estudante não precisa solicitar na secretaria da FACEP para fins de 

inscrição.  

(Critério 2) Participação em projetos de Pesquisa ou Extensão 2025: 10,0 

pontos; 

(Critério 3) Estar no último ano do curso: 10,0 pontos 

(Critério 4) Currículo lattes (Anexo A): até 10,0 pontos 

 

3.2 A contabilização da pontuação total será realizada através do cálculo: 

(Critério 1)x2 + (Critério 2) + (Critério 3) + (Critério 4) 

https://forms.gle/SJQjbg5hNsf8osz67
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3.3 Será considerado como critério de desempate: 

a) o maior IRA; 

b) permanecendo o empate, ser bolsista PROUNI; 

c) ainda permanecendo o empate, ser bolsista FIES total ou parcial; 

3.4 A análise curricular será realizada pelos professores da Comissão da Monitoria. 

 

4 DOS BENEFÍCIOS 

 

4.1 São destinadas 4 (quatro) vagas para estudantes dos cursos de Administração, 

Ciências Contábeis, Direito, Enfermagem, Pedagogia e Psicologia, e 3 (três) vagas 

para estudantes dos cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, totalizando 30 

(trinta) vagas. 

4.2 O estudante selecionado será isento do pagamento da inscrição do “VI 

Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da 

Saúde – CONPECS”, 

4.3 O estudante que porventura já efetuou o pagamento da inscrição do “VI Congresso 

Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da Saúde – 

CONPECS”, NÃO será ressarcido do valor pago; 

4.4 O estudante selecionado que participar efetivamente das atividades de monitoria 

no “VI Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e 

da Saúde – CONPECS”, receberá certificado de Monitoria de evento científico. 

 

Parágrafo único – Caso as vagas destinadas a um curso não sejam preenchidas, 

serão convocados(as) alunos (as) de outro curso conforme a maior pontuação. 

 

5 DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

5.1 O estudante deverá disponibilizar uma carga horária de 8 (oito) horas em cada dia 

do evento para a realização das atividades de monitoria no “VI Congresso Nacional 

de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da Saúde – CONPECS”. 

5.2 A função de cada monitor será determinada pela Comissão de Monitoria do “VI 

Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da 

Saúde – CONPECS”, em reunião no dia 15 de maio de 2026 (sujeito a mudança). 



 

 

6 DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

6.1 O resultado da seleção será divulgado até o dia 24 de abril de 2026 no site oficial 

do evento (https://www.even3.com.br/conpecs2026-721064/) e através dos grupos de 

Whatsapp de líderes de turma da Faculdade Evolução. 

 

10 de abril de 2026 
Comissão de Monitoria 

VI Congresso Nacional de Pesquisa e Extensão em Ciências Sociais, Humanas e da 

Saúde – CONPECS 

  

https://www.even3.com.br/conpecs2026-721064/


 

ANEXO A 

 

QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES 

 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

Artigo publicado em periódicos 2,0 pontos cada 

Trabalho completo publicado em anais de eventos científicos 

(internacionais, nacionais, regionais ou locais) 
1,0 ponto cada 

Resumo expandido publicado em anais de eventos científicos 

(internacionais, nacionais, regionais ou locais) 
0,5 pontos cada 

Resumo simples publicado em anais de eventos científicos 

(internacionais, nacionais, regionais ou locais) 
0,5 pontos cada 

Trabalho apresentado em evento científico (que não foram 

publicados em anais) 
0,5 pontos cada 

Monitoria/Organização de evento científico 1,5 pontos cada 

Monitoria de disciplina 1,0 ponto cada 

Participação em projeto de pesquisa em anos anteriores 1,0 ponto cada 

Participação em projeto de extensão em anos anteriores 1,0 ponto cada 

Experiência com Marketing (fotografia, filmagens, edição de 

artes e vídeos, etc.) 

1,0 ponto 

 

 

 


